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(Do Senhor Deputado Rafael Prudente)

Secr
Requer a realizagdo de Audiéncia
Piblica, em data a ser definida
posteriormente, no Plenario desta
Casa, para o langamento da
Parlamentar em Defesa do
Diagnaéstico, Tratamento e
Prevencio do Céancer.

Nos termos do disposto no artigo 99, IV ¢/c o art. 124 do Regimento Interno
desta Casa de Leis, requeiro a realizagéo de Audiéncia Publica, em data a ser
definida posteriormente, no Plenario desta Casa, com vistas ao langamento da
Frente Parlamentar em Defesa do Diagnéstico, Tratamento e Prevencdo do

Cancer.

JUSTIFICAGAO

Dentre os objetivos da Frente Parlamentar em Defesa do Diagnéstico,
Tratamento e Prevengéo do Cancer, destacam-se a definigdo de prioridades nas
politicas publicas, a elaboragdo de proposituras legislativas, a ampliagdo de
debates sobre tematicas relativas ao tema, e a participagéo ativa da discusséo, da
elaboragéo e do acompanhamento do orgamento publico em favor da Defesa, do
Diagnéstico, do Tratamento e Prevengio do Cancer ambito do Distrito Federal.

A realizagéo da Sessdo Solene para langamento da Frente Parlamentar
contribuira para a efetividade do Diagndstico, Tratamento e Prevengéo do Céncer
da populagdo do Distrito Federal, propiciando que os direitos fundamentais
desses pacientes sejam resguardados, de forma que os mesmos tenham o
acesso necessario a salde, respeito e liberdade.

Diante do exposto, conclamo os nobres pares a aprovagio da

presente proposicéo.

Sala das Sessodes, em
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